


PROJETO DE LEI Nº.028/2024
Autor: Vereador Altamir da Silva Nazário
Declara de Utilidade Pública Municipal a Associação Comunitária de Mulheres de Cedral Grande, e dá outras providências.
  A Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu, Prefeito Municipal, ALEX STEVES BERTO, Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica declarada de Utilidade Pública Municipal a “Associação Comunitária de Mulheres de Cedral Grande”, CNPJ: 06.245.961/0001-42, entidade civil de direitos sociais, sem fins lucrativos, com sede na comunidade Sítio Cedral, neste Município em Rosário Oeste/MT.
Art. 2º. Cessarão os efeitos da Declaração de Utilidade Pública Municipal, caso a entidade:
                I - Substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar os serviços neles compreendidos; 
               II – Alterar a sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no registro público, não comunicar a ocorrência aos órgãos competentes da Prefeitura Municipal de Rosário Oeste/MT. 

Art. 3º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste, 04 de setembro de 2024. 



                               ALEX STEVES BERTO 
               	         PREFEITO MUNICIPAL









                                         JUSTIFICATIVA 





                                    A Associação Comunitária de Mulheres de Cedral Grande é uma entidade com personalidade jurídica e tem finalidades de lutar pela organização das mulheres, trabalhadoras rurais, buscar recurso e melhorias de vida para as associadas. 
            			A Declaração de Utilidade Pública Municipal possibilitará que esta Associação tenha acesso aos incentivos da Administração Pública voltada ao desenvolvimento das associadas na área da agricultura familiar e promover a realização de programas e propostas de trabalho que beneficiem a mulher em diferentes áreas e outros campos de evolução que prioriza a mulher em seus direitos e deveres perante a sociedade.
			Diante da matéria exposta conto com a aprovação dos colegas Vereadores e aquiescência do Executivo na sanção deste expediente. 



			Plenário da Câmara Municipal de Rosário Oeste-Mt, 04 de setembro de 2024.







			VER. ALTAMIR DA SILVA NAZÁRIO 
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